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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
 
 

ATO Nº 183/CSJT.GP.SG., DE 18 DE JUN DE 2013 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, especialmente as disposições 
contidas no inciso XV do art. 10 do Regimento Interno do CSJT,  

 
Considerando a necessidade de alteração da equipe que realizará 

auditoria no Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, no período de 24 a 28 de 
junho de 2013, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Alterar o Ato CSJT.GP.SG nº 126/2013, de 9 de maio de 2013, para:  
- cancelar a emissão de bilhetes de passagem aérea para o trecho 

Brasília/Belo Horizonte/Brasília e o pagamento de cinco diárias e meia de viagem 
conferidos em favor do servidor ÍTALO PINHEIRO DE ALBUQUERQUE FIGUEIREDO, 
código 48229, Analista Judiciário do Tribunal Superior do Trabalho. 

 
 

Ministro CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 


